
 

 

  

 

 

PORTARIA N° 531/2022 

  

Define áreas geográficas do Município de 

Praia Grande, de atuação das Agentes 

Comunitária de Saúde (ACS) 

 

 

  ELISANDRO PEREIRA MACHADO, Prefeito Municipal de Praia 

Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso 

V, do artigo 83 da Lei Orgânica do município de Praia Grande, 

Resolve: 

 

DEFINIR 

 

                         Art.1º O Edital 001/2022 do processo Seletivo Público para o provimento do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS), deverá estabelecer a inscrição por área 

geográfica definida pelo Município. 

 

       Art.2º Fica Definido área geográfica de atuação das Agentes Comunitárias 

de Saúde (ACS), conforme mapa das Micro Áreas do Município, do anexo I.  

 

                        Art.3º A classificação dos aprovados no Processo Seletivo Público deverá ser 

feita pela área geográfica, conforme opção feita pelo candidato na área de inscrição, 

inclusive quanto a reserva técnica, sendo que o candidato deverá residir na área de atuação. 

 

  Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art.5º Revogam-se às disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande, em 09 de novembro de 2022 

 

 

   

ELISANDRO PEREIRA MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria na data supra. 

 

 

                                               

 

FILIPE MORAES LIMA 

Secretário de Adm. e Finanças 
 


